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Estado do Espírito Santo . 

PROJETO DE LEI Nº 041/98 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 030, DE 16 
DE DEZEMBRO DE 1980, QUE DISPÕE 
SOBRE O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, Estado 
do Espírito Santo, Faço Saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1°- O ítem 59 do Art. 28 da Lei nº 030, de 16 de dezembro de 1980, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 28-................................................................................................. . 
59- Instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central: 

fornecimento de talão de cheques administrativos; transferência de fundos; devolução de 
cheques, sustação de pagamento de cheques, ordens de pagamento e de crédito, por 
qualquer meio; emissão e renovação de cartões magnéticos; consultas e saques em 
terminais eletrônicos; pagamento por conta de terceiros, inclusive os feitos fora do 
estabelecimento; elaboração de ficha cadastral; aluguel de dofres; fornecimento de 
segunda via de avisos de lançamento e de extrato de conta; emissão de carnês; cobranças 
e recebimentos por conta de terceiros, inclusive direitos autorais, protestos de títulos, 
sustação de protestos, devolução de títulos não pagos, manutenção de títulos vencidos, 
fornecimento de posição de cobrança ou recebimento e outros serviços correlatos de 
cobrança ou recebimento ( neste ítem não está abrangido o ressarcimento à instituição 
financeira, de gastos com portes de Correio, telegrama, telex, e teleprocessamento 
necessário à prestação dos serviços)." 

Art. 2° - O ítem 59 do inciso I, do Anexo I da Lei nº 030, de 16 de 
dezembro de 1980, passa a vigorar com a seguinte redcrção: 

59- Instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central: 
fornecimento de talão de cheques admnistrativos; transferência de fundos; devolução de 
cheques, sustação de pagamento de cheques, ordens de pagamento e de crédito, por 
qualquer meio; emissão e renovação de cartões magnéticos; consultas e saques em 
terminais eletrônicos; pagamento por conta de terceiros, inclusive os feitos fora do 
estabelecimento; elaboração de ficha cadastral; aluguel de cofres; fornecimento de 
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Segunda via de avisos de lançamento e de extrato de conta; emissão de carnês, 
cobranças e recebimentos por conta de terceiros, inclusive direitos autorais, 
protestos de títulos, sustação de protestos, devolução de títulos não pagos, 
manutenção de títulos vencidos, fornecimento de posição de cobrança ou 
recebimento e outros serviços correlatos de cobrança ou recebimento ( neste item 
não está abrangido o ressarcimento à instituição financeira, de gastos com portes de 
correio, telegrama, telex e teleprocessamento necessário á prestação dos serviços)." 

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 1° de Janeiro de 1999. 

Art. 4°- Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, 
EM 11 DE DEZEMBRO DE 1998. 
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PARECER (APROVADO! 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, . REDAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.0 041/98. 

RELATOR: VEREADOR LUIZ CARLOS SRA VIM 

RELATÓRIO 

Através do Ofício PMCC n.0 347/98, o Exmo. 
Senhor Prefeito Municipal encaminhou à este Poder Legislativo o Projeto de Lei 

~ n.0 041/98, o qual foi lido no expediente da Sessão Ordinária realizada no dia 
17/11/98 e encaminhado nesta mesma data à esta Comissão para ser examinado 

~ e receber parecer. 
~ 

É o relatório. 

PARECER 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo 
encaminhou, para apreciação da Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 41/98, 
com o objetivo de alterar o item 59 do art. 28 da Lei nº 30, de 16 de dezembro de 
1980, inclusive o inciso 1, do Anexo 1, da mesma lei. A lei cujos dispositivos o 
Executivo pretende alterar é o Código Tributário do Município de Conceição do 
Castelo. 

A alteração visa tributar com o Imposto Sobre 
Serviços as instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central e 
estabelecidas no território do Município de Conceição do Castelo. Este imposto é 
de competência dos Municípios, incidente sobre serviços de qualquer natureza e 
tem como fato gerador a prestação, por empresa ou profissional autônomo, com 
ou sem estabelecimento fixo, de serviço constante de uma lista fornecida em 
anexo ao Decreto-Lei nº 406, de 31 de dezembro de 1968. Nesta lista consta os 
serviços que o Executivo pretende que se inclua no Código Tributário Municipal. 
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No Projeto está respeitado o princípio da 
anualidade do tributo, visto que, embora a lei seja aprovada e publicada no 
corrente ano, a aplicação do novo item do imposto somente vigorará a partir de 1° 
de janeiro de 1999. Faltou, segundo nosso entendimento, apenas um preceito de 
técnica legislativa, ou seja a inserção de um artigo que revogue as disposições 
em contrário, mormente as que forem incompatíveis com as alterações 
introduzidas pelo Projeto. 

Entendemos que a matéria tratada no Projeto não 
entra em confronto com a legislação em vigor, razão pela qual esta Comissão de 
Constituição, Justiça, Redação e Serviço Público é pela legalidade e 
constitucionalidade do referido Projeto de Lei , no qual apresenta a seguinte 
emenda: 

- ACRESCENTA-SE APÓS O ART. 3°, O 
SEGUINTE ART. 4°. 

"Art. 4°- Revogam-se as disposições em contrário." 

Sala das sessões da Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo-Es, em 30 de novembro de 1998. 

ICENTE BARBOZA-...... COM O RELATOR 

.~~r 
MARINO DALBÓ-...................... COM O RELATOR 
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PARECER 
DA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA DE 

CONTAS, SOBRE O PROJETO DE LEI N.0 041/98. 

RELATOR: VEREADOR VALBER DE VARGAS FERREIRA 

RELATÓRIO 

Através do Ofício PMCC n.0 347/98, o Exmo. 
Senhor Prefeito Municipal encaminhou à este Poder Legislativo o Projeto de Lei 
n.0 041/98, o qual foi lido no expediente da Sessão Ordinária do dia 17/11/98 e 
encaminhado nesta mesma data à esta Comissão para ser examinado e receber 
parecer. 

É o relatório 

PARECER 

Esta Comissão de Finanças, Economia, Orçamento 
e Tomada de Contas, analisando cuidadosamente a matéria em tela, que altera 
dispositivo da Lei nº 30, de 16 de dezembro de 1980, a qual dispõe sobre o 
código de postura do Município de Conceição do Castelo, constata-se , quanto 
aspecto financeiro, que a matéria não fere qualquer dispositivo legal pertinente ao 
assunto, razão pela qual é pela APROVAÇÃO do referido Projeto de Lei, 
conforme o mesmo foi redigido. 

Sala das sess- a câmara Municipal de 
Conceição do Castelo-Es, em 30 de novembr de 1998. 

CARLOS BRAVIM-........... COM O RELATOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO- CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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PARECER TÉCNICO CONTÁBIL 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI ~ 045198 
AUTORIA : Poder Executivo 
ASSUNTO: Dispõe sobre Abertura de Crédito Suplementar por Transposição de Recursos e dá outras 

providências. 

INTERESSADO: Mesa Diretora da Câmara Municipal 

Senhor Presidente; 

Através do presente Projeto de Lei, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal solicita 
autorização para abertura de Crédito Suplementar por Transposição de Recursos na importância de 
R$56.000,00 (Cinquenta e Seis Mil Reais), destinado a reforço de diversas dotações orçamentárias. 

Para cobertura das despesas do referido projeto, está sendo anulado em diversas 
dotações que não serão utilizadas neste exercício, como consta na mensagem, portanto, pode ser feito a 
transposição para cobrir as dotações necessárias. 

Na classificação Funcional - Programática tem que fazer uma alteração: após os 
códigos 013, 014, 015, 016 e 019, antes do nome das secretarias deve ser acrescentado. o código 01, 
ficando portanto: 01301 -Secretaria Municipal de Administração e assim sucessivamente. 

É o parecer 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo- ES, em 3 de Dezembro 1998. 

~~ 
/llarizt tW. 1 _,Aforetto 

C••••••r 
~ftC 8377 - CPf. 579113 207-72 



P?~~de Y;?~c!o Yi?adelo 
Estado do Espírito Santo . 

PROJETO DE LEI Nº 041/98 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 030,.DE 16 
DE DEZEMBRO DE 1980, QUE DISPÕE 
SOBRE O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, Estado 
do Espírito Santo, Façp Saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

(\ Lei: 
\. ~ . 

Art. 1°- O ítem 59 do Art. 28 da Lei nº 030, de 16 de dezembro de 1980, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 28-................................................................................................. . 
59- Instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central: 

fornecimento de talão de cheques administrativos; transferência de fundos; devolução de 
cheques, sustação de pagamento de cheques, ordens de pagamento e de crédito, por 
qualquer meio; emissão e renovação de cartões magnéticos; consultas e saques em 
terminais eletrônicos; pagamento por conta de terceiros, inclusive os feitos fora do 
estabelecimento; elaboração de ficha cadastral; aluguel de dofres; fornecimento de 
segunda via de avisos de lançamento e de extrato de conta; emissão de carnês; cobranças 
e recebimentos por conta de terceiros, inclusive direitos autorais, protestos de títulos, 
sustação de protestos, devolução de títulos não pagos, manutenção de títulos vencidos, 
fornecimento de posição de cobrança ou recebimento e outros serviços correlatos de 
cobrança ou recebimento ( neste ítem não está abrangido o ressarcimento à instituição 
financeira, de gastos com portes de Correio, telegrama, telex, e teleprocessamento 
necessário à prestação d~s serviços)." 

Art. 2º - O ítem 59 do inciso I, do Anexo I da Lei nº 030, de 16 de 
dezembro de 1980, passa a vigorar com a seguinte redação: 

59- Instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central: 
fornecimento de talão de cheques admnistrativos; transferência de fundos; devolução de 
cheques, sustação de pagamento de cheques, ordens de pagamento e de crédito, por 
qualquer meio; emissão e renovação de cartões magnéticos; consultas e saques em 
terminais eletrônicos; pagamento por conta de terceiros, inclusive os feitos fora do 
estabelecimento; elaboração de ficha cadastral; aluguel de cofres; fornecimento de 
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Estado do Espírito Santo . 

segunda via de avisos de lançamento e de extrato de conta; emissão de camês; cobranças 
e recebimentos por conta de terceiros, inclusive direitos autorais, protestos de títulos, 
sustação de protestos, devolução de títulos não pagos, manutenção de títulos vencidos, 
fornecimento de posição de cobraiiça ou recebimento e outros serviços correlatos de 
cobrança ou recebimento ( neste ítem não está abrangido o ressarcimento à instituição 
financeira, de gastos com portes de Correio, telegrama, telex e . teleprocessamento 
necessário à prestação dos serviços)." 

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 1999. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do Castelo-ES, aos treze 
dias do mês de novembro de 1998. · 

FRANCISQ ORIM 
Prefeito Municipal 
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PJJ~~cle ?j~do ?jade/o 
Estado do Espírito Santo . 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 041/98 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Nesta oportunidade estamos submetendo a esta Casa de Leis a presente 
proposta que objetiva alterar dispositivo constante da Lei nº 030/80 de 16 de dezembro 
de "I 980, que instituiu o Código Tributário Municipal. 

O Código Tributário Municipal nada mais é do que o instrumento jurídico 
que regula a cobrança dos -tributos de competência do município ali incluidos os 
impostos, taxas e contribuições de melhoria. 

Ocorre que o nosso Código Tributário como já explicitado acima é do 
ano de 1980, portanto, um pouco antigo e necessitando ser totalmente atualizado, pois 
após a sua edição muitas mudanças na parte fiscal ocorreram em nosso país e que reflete 
diretamente nos municípios. Embora tenhamos conciência de que é preciso atualizar e 
com urgência o nosso código, modernizando-o; precisamos resolver o caso em pauta ( a 
alteração do artigo 28 ) o quanto antes, pois estamos com problemas na cobrança do 
I.S.S. (Imposto Sobre Serviços) das instituições financeiras sediadas no município. 

Na época da confecção do Código Tributário o nosso município contava 
com apenas uma instituição financeira e o legislador ao preparar a Lei teve como 
objetivo dar incentivo a novas agências a estabelecer-se no município e por isso excluiu 
essas instituições da obrigatoriedade de contribuir com o Imposto Sobre Serviço ( I.S.S 
). 

Como em todos os municípios as instituições finan.ceiras ( bancos ) 
contribuem com este imposto elas não colocam nenhuma objeção no seu recolhimento 
aos cofres municipais, porém exigem do município cópia do documento que regulamenta 
a cobrança deste tributo ( I.S.S ), daí a necessidade da modificação proposta com a 
presente Lei. -

Encarecemos aos nobres edis todo o apoio para que a presente 
proposição seja transformada em Lei, mesmo porque trata'se de medida de relevante 
interesse da municipalidade. 

c 

ORIM 
Prefeito Municipal 
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IV - Do pagamento ou nao do preço do· ~crviço no mesmo 

~mas ou exercício. 

Art. 27 - Para os efeitos de incidência do 

local da prcstaç5o do serviço: 

a) O do estabelecimento do prestador; 

Imposto 

b) Na falta de c~tabelecimento, o domicilio do pre~ 

dor; 

d) Aquele em que se efetuar a prestação, no caso de 

construção c~ vil·. · · ... ""~. 

Art, 28 Sujcitam-s~ ao Imposto os serviços de: 

l. M6dioos, dontimtno o votorinfirioo. 

2 i E11fGtmm1.ro~, protfrtico§ (prõtcrnc d!'.1.m tfü:;!.n) , 
obstetras, cirtópticosi fonoaudi~logos,psic6 

· logos. 

3. Laboratórios de análise clínicas e elctrici 

dado médica. 

4. Hospitais, sanat6rio~, arnbulat6rios, pronto 

socorros, bancos de sangue, casas de saúde, 

casas de recuperaçao ou repouso sob orienta 

çao médica . 

5. ·Advogados ou provisionados. 

6. Agentes da propriedade industrial· 

7. Agent~s da propiiedade artistica ou literfi 

ria. 

8. Peritos e avaliadores. 

9. Tradutores e intérpretes. 

10. Despachantes. 

11. Economistas. 

12. Cont:adorcs, auditores, guarda-livros e técni 

cos em contabilidade . 

. .. 
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13. Organiz~ç5o, programilçãb, plancjam?nto, as 

scssoria·, proccssa~cnto de dados, consulto 

ria t6cnica, financeira ouadministrativa(c~ 

· ccto os serviços de a~siit6ncia t~cnicaprcs , 
tados a terceiros e concernentes a ramo de 

indústria ou comércio explorados pelo prc~ 

tador de serviço). 

14. Datilografia, estenografia, secretaria e ex 

pedicnte. 

· 15 •. Administração de bens ou negócios,inclusive 

6ons6rcios ou fundos miituos para aquisição 

9c bens {não abrangidos os serviços executa 

dos por instituições financeiras). · 

16. n0crutament?, coloca'ç~o ou fornecimento de 

m~o-de-obra, inclusive por empregados do 

prestador de s~rviços ou por trabalhadores 

avulsos por ele conJ-ratados. 

,17. Engenheiros, arquitetos, urbanistas. 

· 18; Projetistas, calculistas, desenhistas t~cni 

cos • 

19. Execução, por administração, empreitada ou 

subempreitada,· de construção civil,de obras 

hidráulicas e outras obras sem0.lhantes, · in 

clusiva serviços auxiliares e complementa

res (exceto p fornecimento de mercadorias 

produzidas pelo prestador de serviço, fora 

do local da prestação dos serviços, que fi 

cam sujeitas ao ICM). 

20. Demoliçãp, conservação e reparaçao de edifí 

cios linclusive elevadores neles instalados~ 

estradas, pontes e congêneres {exceto o for 
, 

necimento de mercadorias produzidas pelo 

prestador de serviços, fora do local da 

~restação dos serviços, que.ficam sujeitas 

ao ICM). 

·1 · 
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21. Lirnpcza• de imóveis. 

22. Raspazcm e lustru.çilo de assoalhos. 

23. Desinfecç5o e e higicnizaçio. 

24. Lustraç5o d~ bens m6vcis (quando o serviço 

for prestado a usuirio final do objeto lus 

trado). 

25. Darbciros, cabclcirciron,m~nicurcs, pedic~ 

rcs, tratamento de pela e outros serviços de 

sal5es de ~cleza. 

26. Bnnhos 1 duchu.s,massagcns, ginãstica e congB 

nc~rcs. 

27. Tr~nsportc e comunicações, de natureza es 

tritamente municipai. 
' ' 

28. Diversões públicas: 

.... 

a) fJ.ieatros, cfnemas, circos, audi tór.ios, petf_ 

ques de diversões, "taxi-dancings" e con 

gêneres; 

b} Exposições com cobrança de ingr.esso; 

e) Bilhares, beliches e outros jogos permi 

tidos; 

d) Bailes, "shows", festivais, recitais e 

congêneres; 

e} Competições esportivas ou de destreza f í 

sica ou intelectual, com ou sem partici 
.... 

do espectador, inclusive realiza çao as 

das em auditórios de estações de rádio ou 

de televisão; 

f) .Execução de. müsica, individualmente ou 

por conjuntos; 

g) Fornecimento de música mediante transrnis 

sao por qualquer processo. 

29. Organizaçio de festas; ~buffet" (exceto o 

~ ... • .. · .. · · .. /. ·~:. ~. ·". . .. .. .. .. .. 

~ . 
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fornecimento de alimentos e bebidas, que fi 

~· cam sujeitos ao ICM). 

30 •· Agências c;1e turismo, passeios e excursoes , 

guias dQ turismo. 

31. Intermediação, inclusive corretagcm,d_e bens 

móveis e imóveis, exceto os serviços meneio 

nadon ·nos i t.cns 58 e 5 9-. 

3~. Agcnciame.nto e representação de qualquer na 

tureza, não incluídos no item antál~ior e nos 

itens 58 e 59. . : ; -: ....... , .. , 
33. Análise ténicas. 

34. órgnnização-de feiras-de amóstras,· congre~ 

35. 

36. 

37. 

ses.e.congêneres. 
- . - .. 
~ropagnnda ~ publicidada;·i~clusivc planej~ 

mente de campanhãs ou s~stemas do publioida 
de; elnboraç~o de dese~hos, t~xtos e darnais 

t~~tcri~is public~tários; d~vulgação de tex 

tos, desenhos. e outros materiais de.publici 

dade, por qualquer meio.\ . 

Armazensgerais, armazens frigorífi~os e si 

los; carga, .descarga, arrumação e guarda de 
1 

bens, inclusive guarda-móveis e serviços cor 

relatos.. . · \ 

Depósitos de qualquer natureza (exceto depô 

sitos feitos·ern bancos ou outras institui -

çôes financeiras}. 

38. Guarda e estacionamento de veículos. 

39. Hospedagem em 6ot~is, p~ns5es e congeneres 

( o valor da alimentação, quando, incluído 

no preço da diãria 6u mensalidade~ fica 

jeito ao ~mposto sobre serviços). 

su 

40. Lubrificação, limpeza e revisão de rráquinas, 

aparelhos e equipamentos .(quando a revisão 

implicar em consertó ou substituiç~o de p~ 

' .. :,. ·~ '" ~ 1 ·'····· • •• .. ~. ças ,'"'aplica-s_e o disºposto no item 41) • 
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41. Conserto e rcstau~nç~o de qunisquer objetos 

(exclusive, cm qualquer caso, o fornccimen 

to de .pcçns e partes de m5quinu.s e ap.;trelhos 
I . . 

cujo valor fica sujeito ao ICM). 

42. Recon<licionnmcnto de motores (o valor <lus 

peças fornecidas pelo prestador de serviço 

fica suj~ito ao ICM). 

43. Pintura (exceto os serviços relacionéldos com 

imóveis) de objetos não ·destinados a comer 

~ialização ou in~ustrializaçã6.: 

44. Enaino de qualquer grau ou natureza. 

45. Alfaiates~-modistas, costureiros·, prestados 

. ~o usuário final, quando o material, .. salvo . . . . . . . . 

· o ~o aviamento, .. seja fornecido pelo usuário . 

46. ·Tinturaria e lavanderia. 

.47. Beneficiamento, iavagem; secagem, · tingime~ 

to, galvanoplastia, acondicionamento e op~ 
. . 

rações similares de objetos não destinados 

a comercialização ou industrializaçãQ. 

48. Instalação e montagem de aparelhos, rnáqu.:!:_ 

nas e. equipam~ntos, prestados ~o usuári~ fi 

nal do ~erviço, exclusivament~ com material 

por ele fornecido (excetua-se a prestação 

do serviço ao poder públic~, a autarquias, 

e empresas concessionárias de produção de 

energia elétrica) . 

49. Colocação de tapetes e cortinas com material 

fornecido pelo usuãrio jinal d~ serviço. 

50. EstGdios fotográficos e cinematogr5fico~~~ 

clusive revelação, ampliação, côpia e repr~ 
' 

dução; ·estúdios de gravação de "vidco·.~t:upcs" 

para televisão; estúdios fonogr.:ificos e de ,. 

gravaç~o d~ sons ou ru!dos, inclusive dubla 

,..;;'"'- gcm e "mixngcm" sonora. 
~l'·' <"· 
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51. C6pia de documentos e outros papôis, plru1tQs 

e desenhos, por qualquer processo nu.o incluI 
.. ·~ 

do no ite~ anterior. 

52. Locação de bens móveis. 

53~ Composiç~o grãfica, clichcria, zincógrafin, 

litografia e fotolitografia. 

·54. Guélrdn, tratamento e amest.ramento de animais. 

55. Florastamento e reflorestamento . 

. ~? ~ Paisagismo· e dccorãção ~(exceto. o material for 

,ncci~o p~ra ~xccuçio, ~ue fica· ~~jeito ao 

. XCM) • 

· .'.·'. · 57. · Hçciiuchutagem ou regeneração de pncun\áti~cos. 

58. Agericiamcn~6;·6b~retagc~·ou . intermediaç5o 

de cãmbio e de seguros . 

59~ . A9:enciamento, corretagem. ou intermediação ae· 
.títulos quaisquer (excefo os serviços .exec~ 

tados por instituições financeiras, -.. socied~ 

des distribuidoras de títulos e · val.orcs e 
' ' 

,sociedades de corretores, regularmente auto 

rizadas a funcionar). 

~. 60.:Encardenação 4e livros e revistas . 

. 61. Aerofotogrametria. 

62. Cobranças, inclusive de direi tos autorais. 

' 63. Distribuição de filmes cinematográficos ede 

"video-tapes". 

64. Distribuição e venda de bilhetes de loteria. 

65. Empresa~ funerárias. 

66. Taxidermista. 

·~;, _ Parágrafo ünico - Ficam também sujeitos "º In1[-0s 

''!-'!,~~~!!lserviços nao enumerados na Lista mc:i.s que, por, su.:t, n.:i turcza e 

··''riêtcrísticas, assemclhu!il-SC a qÚalqucr um dos que compocm c.:tdu. 

l~!~~!r. desde que ,não co~stit~am fato gcrCJ.do:r de: 'tributo Estadual ou 
~:'ãc .. -.., ..... .-. ·.-., .............. ,, .. -· .. . ... ' . til • 

·~~_oral, . · ·: · · ·· ., · ·· ·· ... "· ..... ,.,,."! : ......... • ,. •.• , .. ····', .... · • • · ~~-. • .•• ~:, :'.·::.·.·=·:··· .• 

~r~f !:y, ·· \ l. 'r 
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